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RESOLUCAO N.° 24 de 03 de MATO de 2023.

Delibera pela aprovacio do
Regulamento da XV Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social de
Toledo-PR.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social — CMAS de Toledo, em
conformidade com a Lei Municipal n°® 2.392/2022, representado por sua Presidente, Sra.
Edmara de Souza, no uso de suas atribui¢des legais, e em concordancia com o artigo 23, do
seu Regimento Interno, vem tornar publico, que em Reuniio Ordinaria, levada a efeito no
dia 03 de maio de 2023, as 08h30min, na Secretaria Municipal de Assisténcia Social, sita
na Avenida Maripa, n°® 5077, Centro, Toledo-PR;

Considerando a Resolugdo n°® 90, de 21 de dezembro de 2022, do Conselho
Nacional de Assisténcia Social (CNAS/MC), que dispde sobre a convocacdo da 13*
Conferéncia Nacional de Assisténcia Social;

Considerando o Informe n° 03/2023 do Conselho Nacional de Assisténcia
Social, contendo orientacdes tematicas e organizativas para as Conferéncias Municipais de
Assisténcia Social de 2023;

Considerando a Resolug@o n°® 20 de 05 de abril de 2023 que convoca a XV
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Toledo-PR;

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar o Regulamento da XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de
Toledo-Parana, conforme anexo 01.

Art. 3° - Esta resolug@o entra em vigor na data de sua publicagao.

Toledo, 03 de maio de 2023.

Documento assinado digitalmente

v.b EDMARA DE SOUZA
g Data: 04/05/2023 18:18:44-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

EDMARA DE SOUZA
Presidente do CMAS
Gestdo 2022-2024
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REGULAMENTO DA XV CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS E TEMA

Art. 1° - A Conferéncia é o Forum Municipal de debate da Politica de Assisténcia Social no
Municipio de Toledo, Parana, aberto a todos os segmentos da sociedade, e reunir-se-a,
conforme disposto no presente Regulamento, para:

I- Atender a periodicidade estabelecida na Lei Organica de Assisténcia Social n°
8.742/1993 (LOAS) e na Lei Municipal n® 2.392/2022 artigo 18° inciso XVII;
1I- Atender a convocagdo do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS;

III-  Avaliar a situag@o da Politica Municipal de Assisténcia Social na implementagéo
do Sistema Unico de Assisténcia Social - SUAS no Municipio;

IV-  Avaliar e aprovar as propostas elencadas pela Sociedade Civil e Poder Publico
nas 08 (oito) pré-conferéncias que tratardo da Politica Municipal de Assisténcia
Social;

V- Eleger na XV Conferéncia Municipal os Delegados que participaro da XIV
Conferéncia Estadual de Assisténcia Social.

Art. 2° - A XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema central:
“Reconstruciao do SUAS: O SUAS que temos e 0 SUAS que queremos”

CAPITULO 11
DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO

Art. 3° - A XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera organizada pela Comissdo
Organizadora indicada pelo Conselho Municipal de Assisténcia Social, contemplando os
representantes Governamentais, Sociedade Civil e Secretaria Municipal de Assisténcia Social,
através de resolucdo especifica.

Art. 4° - A Comissdo Organizadora tem as seguintes atribuicdes:

I- Definir a programacdo das Pré-conferéncias e Conferéncia;

1I- Prever os custos do evento;

III-  Indicar os palestrantes e debatedores dos temas a serem tratados;

IV- Elaborar o material de divulgacao do evento;

V- Providenciar a mobilizagdo e divulgacdo das pré-conferéncias e da XV

Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;
VI-  Estimular a participac@o da Sociedade Civil;
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VII-  Elaborar material técnico de apoio;

VIII- Elaborar e propor o Regulamento da Conferéncia Municipal;

IX-  Elaborar a proposta do Regimento Interno da XV Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social;

X- Sistematizar, e se necessario, adequar texto desde que mantenha a esséncia do
conteudo das propostas elencadas nas pré-conferéncias, para deliberacdo da
plenaria final na Conferéncia;

XI-  Receber e apresentar as mogdes na XV Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social;

XII-  Receber e organizar as inscri¢des dos delegados, observadores e convidados com
apoio da Secretaria Executiva do CMAS;

XIII-  Organizar pastas e materiais a serem distribuidos na XV Conferéncia Municipal
de Assisténcia Social;

XIV- Recepcionar e realizar credenciamento de delegados e participantes no dia da
realizacdo da XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

XV-  Fornecer o certificado aos delegados, convidados, observadores e participantes
da XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social;

XVI- Garantir atendimento diferenciado e prioritario as pessoas com deficiéncia fisica,
auditiva, visual, mental e multipla ou pessoas com mobilidade reduzida, bem
como as pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, gestantes, lactantes
e pessoas com criangas de colo, entre outros;

XVII- Garantir que o local do evento, externo e interno esteja livre de qualquer
barreira, entraves ou obstaculos que impegam ou dificultem o acesso, a liberdade
de movimento e a circulagdo com seguranca das pessoas, em especial as com
deficiéncia ou com mobilidade reduzida;

XVIII- Garantir acesso a informac¢do e a comunicagdo, disponibilizando intérprete de
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), texto ampliado, entre outros;

XIX- Elaborar Relatorio Final da Conferéncia e encaminhar ao CMAS;

Pardgrafo Unico - Para a acessibilidade nas pré-conferéncias, as entidades que realizam
atendimentos especificos a pessoas com deficiéncia ou com mobilidade reduzida, deverdo,
articuladas com os CRAS no territorio ao qual esta referenciada, mobilizar a participagao,
devendo ser observadas nos locais de sua realizagdo as condi¢des minimas de mobilidade e
acessibilidade.

Art. 5° — Com o intuito de embasar e preparar os participantes para a XV Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social, serdo realizadas 08 (oito) Pré-conferéncias, sendo 06 (seis)
na area urbana, 01 (uma) na area rural do Municipio e 01 (uma) on-line, via plataforma
digital, de forma a subsidiar os participantes para a elaborag@o de propostas.

Pardgrafo Unico - O debate das pré-conferéncias sera realizado com base no tema central da
Conferéncia que ¢ “Reconstrucio do SUAS: O SUAS que temos e 0 SUAS que queremos”
e dos eixos tematicos de forma que havera explanagdo inicial e posteriormente serdo divididos

em subgrupos para debater e elaborar proposicdes que serdo encaminhadas para a

Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS
Avenida Maripa, n° 5077, Centro — CEP 85901-000 — Toledo/PR
Telefone: (45) 3196-2501 e-mail: cmastoledopr@yahoo.com.br




ORGAO OFICIAL ELETRONICO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

LEI N°.2.022, DE 16 DE MARCO DE 2010

ORGAO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE

Ano XIlII

Toledo, 05 de Maio de 2023 Edicdo n° 3.549

Pagina 79 de 85

) .
CMAS CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
e TOLEDO - PR

Conferéncia.
Art. 6° - A pré-conferéncias serdo divididas em trés focos: usuarios, trabalhadores e livre;

Art. 7° - Nas pré-conferéncias voltadas aos usudrios serfo trabalhados o tema Central e os
seguintes eixos:
EIXO 2: Controle Social: Qualificagdo ¢ estruturagdo das instancias de Controle Social com

diretrizes democraticas e participativas;

EIXO 4: Servicos, Programas e Projetos: Universalizacdo do acesso e integragdo da oferta
dos servigos e direitos no SUAS;

EIXO 5: Beneficio e transferéncia de renda: A importancia dos beneficios socioassistenciais e
o direito a garantia de renda como protegao social na reconfiguragdo do SUAS.

Art. 8° - Na pré-conferéncia dos trabalhadores e a Livre serdo trabalhados o tema Central e os
seguintes eixos:

EIXO 1: Financiamento: Financiamento e or¢camento de natureza obrigatdria, como
instrumento para uma gestdo de compromisso e responsabilidades dos entes federativos para
garantia dos direitos socioassistenciais contemplando as especificidades regionais do pais;
EIXO 2: Controle Social: Qualificagdo e estrutura¢do das instancias de Controle Social com
diretrizes democraticas e participativas;

EIXO 3: Articulagdo entre os segmentos: Como potencializar a participagdo social no SUAS?
EIXO 4: Servigos, Programas e Projetos: Universalizagdo do acesso e integragdo da oferta
dos servigos e direitos no SUAS;

EIXO 5: Beneficio e transferéncia de renda: A importancia dos beneficios socioassistenciais e
o direito a garantia de renda como prote¢ao social na reconfiguragdo do SUAS.

Art. 10 — As Pré-conferéncias terdo a participagdo da sociedade civil e do setor
governamental e serdo organizadas pelos Conselheiros elencados na Resolugdo n°® 20/2023,
conforme tabela a seguir:

Territorio Data Horario Local
CRAS II - usuarios 10/05/2023 09h00 Saldo Comunitario Bela Vista
CRAS V - usuarios 11/05/2023 09h00 | CEU das Artes
CRAS 1V - usuarios 11/05/2023 13h30 | Unidade Social Sao Francisco
CRAS I - usuérios 16/05/2023 13h30 | CERTI Pioneiro
CRAS III - usuarios 24/05/2023 13h30 | CERTI Coopagro
Trabalhadores do SUAS | 26/05/2023 13h30 | Auditério Acary Oliveira (anexo a Prefeitura)
Participacdo livre on-line | 30/05/2023 19h30 [ Via plataforma digital
CRAS VI - Itinerante 31/05/2023 | 09h00 | Salio Comunitério de Novo Sarandi
Area Rural - usuarios

§ 1° - Sdo objetivos das Pré-conferéncias:
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1- Avaliar o processo de implantagdo e implementagdo do SUAS no Municipio;
1I- Avaliar e propor estratégias para o fortalecimento e a consolidacdo do SUAS, no
municipio de Toledo;
III-  Avaliar e propor melhoria na oferta dos servigos, programas, projetos e
beneficios da assisténcia social no municipio sob a logica do trabalho articulado
em rede;

IV- Avaliar e propor estratégias para a consolidacdo da participagdo e do controle
social na Assisténcia Social, como eixo estruturante do SUAS, visando o
fortalecimento do protagonismo dos usudrios e valorizagdo dos trabalhadores do
SUAS.

V- Elaborar propostas para apresentar e aprovar na XV Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, observando os eixos tematicos;

§ 2°- Estabelece a organizagdo, programagdo e propostas das pré-conferéncias de Assisténcia
Social conforme segue:

Horéario Programacio

09h00 Credenciamento/Abertura

0%h15 | Explanacéo: Reconstrucio do SUAS: O SUAS que temos e 0 SUAS que queremos

09h45 | Divisdo em Sub Grupos por eixo tematico: elaboracdo de propostas

10h15 | Apresentagdo das propostas elencadas

10h30 | Encerramento e inscri¢do de delegados

Horario Programacao

13h30 Credenciamento/Abertura

13h45 Explanacdo: Reconstrucio do SUAS: O SUAS que temos e 0 SUAS que queremos

14h15 | Divisdo em Sub Grupos por eixo temadtico: elaboracdo de propostas

14h45 | Apresentacdo das propostas elencadas

15h00 | Encerramento e inscri¢do de delegados

§ 3° - Cada Eixo das pré-conferéncias podera elaborar até 5 propostas para serem apreciadas
na XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, totalizando no maximo 15 propostas em
cada pré-conferéncia.

Art. 11 - A XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera presidida pela Presidente do
Conselho Municipal de Assisténcia Social - CMAS, ou por pessoa por ela designada.
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CAPITULO 111
DA REALIZACAO

Art. 12 - A XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social sera realizada no dia 30 de
junho de 2023, no Anfiteatro do Colégio Estadual Presidente Castelo Branco — PREMEN,
com inicio as 08h00 e com previsdo de encerramento as 17h30.

Paragrafo Unico - A XV Conferéncia Municipal sera promovida pelo Conselho Municipal de
Assisténcia Social, com o apoio financeiro, técnico e operacional da Prefeitura Municipal de
Toledo, através da Secretaria Municipal de Assisténcia Social - SMAS.

CAPITULO IV
DOS PARTICIPANTES

Art. 13 - Poderdo participar da XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social as pessoas
inscritas na condicdo de:

1- Delegados natos: compostos por Conselheiros titulares e suplentes do Conselho
Municipal de Assisténcia Social;

1I- Delegados: compostos por representantes governamentais e da sociedade civil
inscritos nas pré-conferéncias de Assisténcia Social;

III-  Observadores, devidamente credenciados;

1V- Convidados.

Pardgrafo Unico: Poderdo ser Delegados(as) na XV Conferéncia Municipal de Assisténcia
Social no que trata os incisos I e II, somente pessoas que participarem das pré-conferéncias,
sendo que as inscri¢des serdo realizadas na ocasido das pré-conferéncias.

Art. 14 - Os Delegados participardo com direito a voz e voto, e os observadores e convidados
com direito a voz.
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CAPITULO V

DA ELEICAO DOS DELEGADOS PARA XIV CONFERENCIA ESTADUAL

Art. 15 — Na XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social serfio eleitos os delegados,
com representagdo governamental e da sociedade civil para participar da XIV Conferéncia
Estadual de Assisténcia Social, conforme critérios deliberados pelo Conselho Estadual de
Assisténcia Social.

Pardgrafo Unico - Para concorrer & vaga de delegado(a), as pessoas deverdo estar presentes
na XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social no momento da elei¢do, na condigdo de
delegado, e ter realizado a inscri¢cdo em local e momento definido pelo Regimento Interno da
Conferéncia.

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 16 - Os casos omissos serdo resolvidos pela Comissdo Organizadora da XV Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social.

Toledo, 03 de maio de 2023

COMISSAO ORGANIZADORA
XV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de Toledo-PR
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